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Nº _ EMENTA: /___—"""““ RECONHECE E DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, SOB AS DENOMINAÇOES QUE MENCIONA E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.
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.Apresentamos a COnSIderaçaO cla Cãsa o segumte:

Art. 1“ Fica, por essa Lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar, como

nomenclatura de logradouro público ou próprio municipaâ, os nomes eIencadosabaixo:

I — ADILSON DA COSTA BOTELHO;

II — ANTONIA MARTINELLI MARONEZI;

III — CARLOS ROBERTO MISALE;
_

Iv- DR. CLODOALDO FRANKLIN DE ALMEIDA;
)
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V — GILBERTO ALEIXO;

VI — LEONOR DA SILVA RODRIGUES;

VII — LUIZ NICOLAU MAURO BAPTISTA (LAU BAPTISTA);

VIII » MARINA DE MEIRA COELHO;

IX — NAIR ALVES LOPES;

X — NELSON DI GIOVANNI;

XI — NILO VISTOLI;

XII ' WAGNERANTONIO PERTÉCARRARI;

XIII - WANDAALVES BAPTISTA, e

XIV — YUSSIF ALI MERE.
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Parágrafo Único. As homenagens aos nomes elencados no Artigo 1“ foram prestadas pelos
vereadores: Rodrigo Simões, incisos I, li e IX; Renato Zucoioto, incisos iii, Vil e Xiii; Dr. Jorge

Parada, inciso IV; Bertinho Scandiuzzi, incisos V, X e Xi; André Trindade, incisoVI; Marcos Papa

e Boni, inciso Vii; Marcos Papa e Mauricio Gasparini, inciso XIV.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2018
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ªPres: ente

,Izijxéoin Fernandes
ª/ ,fj 1 º Secretário &'Qº Secreáário

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO; 2



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

N º ____________________________ _
' '

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

(, »
ª“ ª“) ”à

a &? &

V &? ( “

eeuusmmmm [[ “Espiã“!!! É

ª “ eeoo %

&?âgiª "CK? zªgª ;

“

. , i : ini/.net“ :

“terão iªaeio. %% É

000089 &

,,,,, ........:)ai:: ,,,,,,,,,
É

% DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU PROPRIO
É MUNICIPAL DE ADILSON DA COSTA BOTELHO, CON-

%

&
FORME ESPECIFICA.

Senhor Presidente,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Conforme artigo 168, €; 20, incisos [ e H! do Regimento interno da Câmara Municipal, incluídos pela

Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro Projeto de Lei, o nome de: ADILSON DA

COSTA BOTELHO.

Para que seja denominado logradouro púbiioo ou próprio municipal com esse nome, encaminho em

anexo a justificativa %) propositura, bem como documento comprobatório do óbito de homenageada, obe-
decendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2018.

me <#“;

RODRIGO SIMOES
Vereador
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EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PUBLICO DU PROPRIO
MUNICIPAL DE ANTONIA MARTINELLI MAADNEZI,

&
CONFORME ESPECIFIOA.

Senhor Presidente,

Apresentamos à consideração ea Casa o seguinte:

Conforme artigo 168, Q 2“, incisos I & lll do Regimento Interno da Câmara Municipal, incluídos pela

Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro Projeto de Lei, o nome de ANTôNIA

MARTINELLIMARGNEZI.

Para que seja denominado logradouro público ou proprio municipal com esse nome, encaminho em

anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório do óbito do homenageado, obe-

decendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2018.
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DADOS PARA DENOMlNAÇÃO DE VIA PÚBLICA

NOME: Antônia Martinelli Maronezi

DATA NASCIMENTO: 25/01/1936 DATA FALECIMENTO:23/11189

NOME DA ESPOSA: João Maronezi

LOCAL DE NASCIMENTO: Ribeirão Preto—SP

QUANDO VEIO PARA RQBEIRÃO PRETO:

FILIAÇÃO] PAI: OrestesMartinelli

MÃE: Amelia Zeni Martinelli

FILHOS: 1. Claudete Ap Maronezi Barião

Casado com Jesus Barião

2.ClaudemirAntonio Maronezí (falecido)

Casado com Adriana Lippi Oliveira Maronezi &

3. Junior Paulo Maronezi

Casado com Marcia Ap Giorgetti Maronezi

4. Claudia Amelia Maronezi

Casado com Alcides Jose Vieira

5.

Casado com

N.º NETOS: 8 N.º BISNETOS: 3

LOCAL ONDE TRABALHAVA: creche, domestica, do lar

ENTIDADES A QUE PERTENCEU:Paroquia Santa Maria Goretti &;

OUTROSDADOS QUE JULGARNECESSÁRIO:

Av. Jerônimo Gonçalves 1200 — Ribeirão Preto / SP — Caixa postal 315 — CEP 14010—040
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Estado de São Paulo

REQUERIMENTO %? É Q ª! A É (3%
%ÁÍÃÉEQÉLWflieeàrão Preâo,

Nº EMENTA:
REQUERiMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
— CARLOS ROBERTO MlSALE.

000087

SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto d ermina

que os projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de utoria,

exclusiva, da Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, é 29, do regimento a casa:

Art. 116 - A iniciativa dos projetos de le cabe a
.,

qualquer Vereador, à Mesa, às Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os gases de
523

iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme

e
Município. É:

C?
Cl

(---) É;
º:

& zº Projeto de Lei que denomina logradouro público

ou próprio municipal será de autoria exclusiva da

Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última

Sessão Ordinária de cada mês, observando—se os

seguintes requisitos: (Parágrafo acrescentado pela

Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF, Nº DATA / i FUNCIONÁRIO



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em
vez de fazerem propositura de lei, deverão apontaros nomes através de requerimentos,
nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que
diz o artigo 116, nos seus incisos i e ll.

! » os vereadores poderão indicar nomes de

logradouros públicos ou próprios municipais por
meio de requerimentos, os quais aprovados em
sessão da Câmara pela maioria simples passarão a

compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da

Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução
nº 262, de 7 de dezembro de 2016)
ii - o requerimento que vise a denominação de

logradouro público ou próprio municipal com nome
de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele

constar documento que comprove o óbito,
observando—se em todos os casos o disposto na LEI

Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de
dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer—se a
designação do seguinte nome para logradouro:

- NOMEA SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Carlos Roberto Misale
— DATA DO ÓBITO: 06.06.2017
— DATA DO NASCIMENTO: 28.05.1958

Justifica-se o requerimento: trata-se de médico com relevantes serviços
prestados à nossa cidade, na sua área de atuação: ginecologia.

Nascido em São Carlos, formou-se na UNICAMP, e, após fazer residência
médica em Ribeirão Preto, fixou-se na cidade, onde, por mais de 30 (trinta) anos, exerceu

D;»
x

ATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO 2

sua atividade.
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Foi médico também da rede pública municipal, desempenhandoo papel
de gerente em postos de saúde da nossa cidade.

EXPEDIENTE:
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E Camara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO D ESPACHO

APÉÚVÃÚÚ
irmaos Preto? ª .F 2613!?. ...na—“nun," ,

, _< hãº!6360095Nº EMENTA :

REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEIAUTORIZANDO o CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL ADENOMINAR LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIOMUNICIPAL DE “DR. CLODOALDO FRANKLIN DEALMEIDA”, CONFORMEESPECIFIA.

SEEENHOR PRESIDENTE

Requeremos, nos termos da Resolução Nº 262 de 07 de Dezembro de22016 que a Mesa Diretora da Câmara Municipal elabore e submeta àdeliberação do Plenário, Projeto de Lei autorizando o Chefe do ExecutivoMunicipal & denominar logradouro público ou próprio municipal deª'DR. CLODOALDO FRANKLIN DE ALMEIDA”, pelas razões que seguem.

Sr. Clodoaldo era filho do ex—fannaeêutico e vereador Arthur Franklin de Almeida,(;uem teve grande contribuição pelo crescimento da cidade de Ribeirão Preto.Infelizmente, no dia 27 de janeiro de 2018 em Ribeirão Preto vestepela perda de um de seus filhos mais queridos que deixa aos 86 anos de idadi comoparte de seu imenso legado as memórias de uma vida dinâmica e repleta de vitor as e, atodos os que tiveram o privilégio de sua amizade, a saudade e tristeza por ana pªnda.

««
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291€l1l2018 Aos 86, morre o Dr, ClodoaldoFranklin de Almeida | Jornal Tribuna Ribeirão

Aos %, morre o Dr. Clodoaldo Franklin de
Almeida
Por RedaçãoTrixhuna A 27 dejaneíro de 2018 [ 21:41

&?

O médico Clodoaldo Franklin de Almeida, de 86 anos de idade morreu neste sábado
(27), em Ribeirão Preto. Há mais de 60 anos ele exercia as especialidades de clínico
geral e gastmenterologista. Ao longo de uma carreira de sucesso, realizou mais de 40
mil consultas,

Ele era filho do (ex—farmacêutico e vereador Arthur Franklin de Almeida. Era viúvo, deixa
filhos e netos. O velório teve início às 21 horas no Memorial Campos Elíseos — rua
Fernão Sales 1287. O sepultamento será às 10 horas deste domingo, no cemitério da
Saudade.

Foto: Fernando Braga,]ornal da Vila

Comentários

http:l/www.trlbunaribeirao,com,br/site/aos—86.morre—o-dr—clodoaldo—franklinedeoalmeidai 1/3



REQUERIMENTO

Nº EMENTA"_“—"”"""ª "ãEQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO ou
PROPRIOMUNiCIPAL DE “GILBERTO ALEIXO” - CONFORME
ESFECiFiCA

SENHOR PRRSÍDFNTR

“GILBERTO ALEiXO”, nasceu no dia 13/09/13 neste município, faleceu no dia
12/01/1985, Era casado com Laura Aleixo, com quem teve 3 filhos. Era comerciante,
pertenceu ao círcuio Operário dos Campos Eliseos. Foi um dos primeiros moradores
da Vila Tamadaré.

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa , na forma
Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em consonância
com o Artigo 116, é 2“, a denominação de logradouro público ou próprio municipal de
“GiLBERTO ALEIXO“, baseando-se na justificativa acima eiencada, REQUERENDO,
outrossim, que a referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre
Mesa Diretora, nos termos do inciso iii, 52“ do artigo 116 do mesmo Regimento interno
da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

Saia de sessões, 15 de fevereiro de'ÍÉ2018
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REQUERIMENTO DESPACHO

000015
Nº EMENTA"“““—'”"""""" “ÉEQUER A DENOMINAÇÃO LO RADOURO PÚBLICO ou

PRÓPRIO MUNICIPAL DE “ EONOR DA SILVA
RODRIGUES” - CONFORMEESPÉCIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

“LEONOR DA SILVA RODRIGUES”, nasceu em Ipaussu/SP, Em 1975 mudou—
se para Ribeirão Preto/SP acompanhada de seu esposo. Tiveram 7 (sete) filhos.
Trabalhou como servidora do Municipio de Ribeirão Preto aposentando-se na função
de agente de operações no Núcleo da Vila Albertina. Dedicou sua vida para criar seus
filhos, netos e bisnetos, além de muito bem servir ao nosso Municipio.

Ante o exposto, REQUEREMOSa nobre Mesa , na forma Regimental, depois
de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em consonância com o Artigo 116, é
2º, a denominação de logradouro público ou próprio municipal de “LEONORDA SILVA
RODRIGUES”, baseando-se na justificativa acima elencada, REQUERENDO,
outrossim, que a referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre
Mesa Diretora, nos termos do inciso lil, &? do artigo 116 do mesmo Regimento interno
da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

Sala de sessões, 21 de dezembro de 2017.
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Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO D E s P A c H () Ribeirª sºraia

Nº (30778136:
EMENTA: REQUER DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO
MUNICIPAL DE LUIZ NICOLAU MAURO
BAPTISTA (LAU BAPTISTA)

SENHOR PRESIDENTE,

x ,:

CONSIDERANDO o disposto no art. 11% êZº do
Regimento Interno Cameral, indica como nome de próprio público ou Iâradouro
municipal;

“É?
”E?

Eu

INDICA PARA NOME DE RUA OU LOGRâDOURO
ªfãMUNICIPAL de LUlZ NICOLAU MAURO BAPTISTA (LAU BAPTISTA). &“;

Ribeirão Preto sepultou no último domingoilo corpo
de um dos grandes ativistas culturais de toda a sua história Luíz Nicolau Mauro
Baptista -— o editor Lau Baptista— artista gráfico, publicitário, criador da Editora Coruja,
fez história ao se preocupar em preservar a memória da cidade e seus personagens.

Antes que um infarto () neutraiizasse, aos 62 anos,
estava em seus planos mais ambiciosos fazer uma coleção sobre os grandes vultos da



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Pauío

história de Ribeirão Preto, para distribuição nas escolas das redes municipal e estadual
de ensino. Teria sido um avanço sem precedentes na historiografia de Ribeirão Preto.
Mas a falta de investidores no setor cultural e a crise que se seguiria foram uma pá de
cai no projeto.

Lau Baptista também fez coleções de livros infantis.
Rodeado de desenhistas e escritores, tinha livre trânsito entre todos. E se fosse para a

consolidação de trabalhos desta envergadura, não se furtava a passar o chapéu. Devido

a esta postura humilde e ao mesmo tempo despojada, Lau muitas vezes ficava muitas

vezes sem ter onde dormir, mas não se apertava. Não tinha bens, não fazia mudanças.

Transportava, somente, o grande sorriso, o abraço acolhedor e a mente livre para voar
atrás de novos sonhos grandiosos de realização cultural. Amava os livros e os desenhos.
Amava a cor. Tinha uma paleta no coração, escreveu uma vez.

Outra paixão que nutria Lau Baptista era a família.

Foi um dos nove filhos da enfermeira Mariinha e do dentista Gilberto. Casou-se duas

vezes. Perto de seu caixão, velavam, no domingo, a primeira mulher- a publicitária
Beatriz Meirelles, mãe de seus dois filhos, Matheus e Ana, - e a última companheira, a
professora universitária Vera Lúcia Abriatta,

O último grande amor de Lau Baptista, na verdade,
foi a única neta, Luisa— a quem dedicava fotos, cartões e tempo. Sempre que podia,
estava com ela.

Lau Baptista foi amigo exemplar de amigos de todos
os tipos. Desde o empresário Luiz Lacerda Biagi, que compareceu ao seu enterro, até o

jornalista Júlio Chiavenato, que também foi se despedir dele. Esquerda, direito, centro-
todas as posturas políticas, cabiam no leque daquela cabeça aberta, desde que fossem



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

do Bem. Também foi cristão entre os cristãos, na época em que isto representava um
posicionamento metafísico e político.

Lau deixa o legado da capacidade de conversar e

sonhar. Resta saber quem se mobilizará agora para lançar sua coleção de livros sobre

os vultos e a história de Ribeirão Preto. Só assim poderemos fazer com que seu
trabalho não tenha sido em vão.

REQUEREMOS na forma regimental, depois de

ouvido, o egrégio plenário, que a douta Mesa Diretora tome as medidas para
apresentar o respectivo projeto de lei, no prazo e moldes adequados.

Sala de sessões, 12 de dezembro de 2017.

Vereadores
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Pauio
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Nº 8 O O 5 6 2 MEIA:
REQUERiMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
— MARINA DE MEIRA COELLHOI

SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto

que os projetos referentes e denominações de logradouros púbiicos serão d

exclusiva, da Mesa diretora da Casa. Éo que diz o artigo 116, & zº, do regimentoªda casa:
Art. 116 — A iniciativa dos projetos de i% cabe a

qualquer Vereador, à Mesa, às Comisgões, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressaivados os gases de

iniciativa exclusiva do Poder Executivo, ânforme
determinação constante da Lei Orgâàica do

Município.
u

(,")
“É
&:

& 29 Projeto de Lei que denomina logradouro público

3338335333

3

ou próprio municipa! será de autoria exclusiva da

Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última

Sessão Ordinária de cada mês, observando—se os

seguintes requisitos: (Parágrafo acresc: tado pela

Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 536;
* »
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estacio de São Paulo

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros púbiicos, em

vez de fazerem propositura de lei, deverão apontaros nomes através de requerimentos,
nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que
diz o artigo 116, nos seus incisos ! e il.

! - os vereadores poderão indicar nomes de

logradouros públicos ou próprios municipais por
meio de requerimentos, os quais aprovados em

sessão da Câmara pela maioria simples passarão a

compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da

Mesa Diretora; (inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)
Il — o requerimento que vise a denominação de

logradouro público ou próprio municipal com nome

de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele

constar documento que comprove o óbito,

observandose em todos os casos o disposto na LEI

Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (Inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de

dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer—se a

designação do seguinte nome para logradouro:

- NOMEA SER UTlUZADO PARA O LOGRADOURO: Marina de Meira Coelho

- DATA DO ÓBlTO: 16.12.2017
— DATA DO NASCIMENTO: 11.09.1978

Justifica-se o requerimento: ainda jovem, aos 22 (vinte e dois) anos,

Marina, nascida em Ribeirão Preto, formou-se em fisioterapia, em Ribeirão Preto, pela

Unaerp, Fez pós-graduação em terapia intensiva e atuou em hospitais da nossa cidade,

antes de se mudar para Uberaba, onde, por 10 (dez) anos, trabalhou no hospital São

Marcos. :, ”,;
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Câmara "Municipal de Ribeirão Preto
Estado de sâe Paulo

Em 2013 foi acometida por um grave acidente vascular cerebral e, desde

então, voltou para sua terra natal, onde, acamada, e sem consciência, até o seu

falecimento, recebeu os cuidados dos seus pais.

Designar seu nome para um espaço público é homenagear a saudosa

ribeirãopretana, mas, também, ante todo sofrimento desde que a jovem sofreu o

acidente, toda sua familia. . tratase de médico com relevantes serviços prestados à

nossa cidade, na sua área de em. .o: ginecologia. «

Nascido em ,.o Carlos, formou—se na ºi.“ NICAMP, e, após fazer residência

médica em Ribeirão Pre , fixou—se na cid “ r mais de 30 (trinta) anos, exerceu

sua atividade
Atencicfsamente,

l

EXPEDIENTE:
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Senhor Presidente,

EMENTA: REODER A ELABORAÇÃQ DE PROJETO DE LE!

DENUIVIINANDO LOGRADOURO PUBLICO ou PROPRIO
MUNICIPAL DE mun ALVES [UFES, CONFORME ESPE—
ClFiCA.

Apresentamos à ooosãderação de Caso O seguinte:

Conforme artigo 186, 5 2ª, incisos ! e iii do Regimento interno da Câmara Municipal, incluídos pela
Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro Projeto de Lei, O nome de: NAIR ALVES
[UFES.

Para que seja denominado iogradouro púbiico ou próprio municipai com esse nome, encaminho em
anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório do óbito da homenageada, obe-
decendo então as disposições & Lei Federal nº 8454/77.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2018. ;_;

WMM &

fr"; ?
“um“ ; ,
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%Vereador 5%?
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REQUERIMENTO

880580Nº EMENTA
REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO OU
PROPRIOMUNICIPAL DE “NELSON DI GIOVANNI” -
CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRFQIDÉNTF

NELSON Dl GIOVANNI”, nasceu no dia 12/11/1927 neste municipio, faleceu no dia
02/10/2009. Era casado com Reginice Pinto Di Giovanni, com quem teve 2 filhos.
Iniciou sua carreira no aeroclube de Ribeirão em 1949. Vindo a ser instrutor Chefe do
Aeroclube. Em 1985 deixou de ser instrutor e passou a gerenciar toda a parte
operacional da entidade. Recebeu o titulo de sócio Benemérito do Aeroclube de
Ribeirão Preto.

Ante o exposto, REQUEREMOS a nobre Mesa , na forma
Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em consonância
com o Artigo 116, 5 2ª, a denominação de logradouro público ou próprio municipal de
“NELSON DI GIOVANNI”, baseando-se na justificativa acima eiencada, REQUERENDO,
outrossim, que a referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria 5%! nobre
Mesa Diretora, nos termos do inciso III, ê2º do artigo 116 do mesmo Regimentãâg lnterno
da Câmara Municipal de Ribeirão Preto,

Sala de sessões, 15 de fevereiro ágiº“

ereador PSDI3 ª:“;
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REQUERIMENTO

000561 EMENTA
REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO OU
PRÓPRIOMUNICIPAL DE “NILO VISTOLI”-CONFORME
ESPECIFICA

SENHOR PRFRÍDFNTF

“NILO VISTOLI”, nasceu no dia 03/01/1929 neste município faleceu no dia
30/09/2017 Era casado com Haidee Crisci Vistoii com quem teve uma única filha, a
Dra. Rita de Cássia Crisci Vistoli, médica pediatra na Prefeitura Municipal, Unimed eSassom.

Ante o exposto, REQUEREMOS a nobre Mesa , na forma
Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em consonância
com o Artigo 116, 5 2ª, a denominação de logradouro público ou próprio municipal de
“NILO VISTDLlªª”, baseando—se na justificativa acima eiencada, REQUERENDO,
outrossim, que a referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre
Mesa Diretora, nos termos doinciso iII ê2º do artigo 116 do mesmo Regimentogintemo
da Câmara Municipal de Ribeirão Preto

;ª _, “ íVereador PSDB

«
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900399 EMENTA: REQUER DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓ RIO
MUNICIPAL DE YUSSIF ALI MERE.

O?SENHOR PRESIDENTE, ª”

CONSIDERANDO O disposto no art. 116, 929 do

Regimento Interno Cameral, indica como nome de próprio público ou logradouro

municipal.

INDICA PARA NOME DE PRÓPRIO PÚBLICO OU

LOGRADOURO MUNICIPAL DE ”YUSSIF ALI MERE”.

RESUMO DA BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO:

Yussif All Mere nasceu dia 09/10/1928 na cidade de

Sertãozinho, Estado de São Paulo. Filho de imigrante libanês, casado, pai de 4 filhos e 6

netos; formado em 1953 pela Faculdade de Medicina da Praia Vermelha, na cidade do
Rio de Janeiro, onde trabalhou no Hospital Souza Aguiar. Nesta época conheceu O

famoso médico dr. lvo Pitangui, com quem fez cirurgia geral e de emergência; em 1955
voltou a Sertãozinho para exercer a medicina, sendo reconhecido até hoje por seu
trabalho de décadas, muitas vezes voluntário, junto às famílias e pacientes mais

humildes. Em 1966 fundou a JP Indústria Farmacêutica S/A na cidade de Ribeirão Preto,
inicialmente fabricante de Soluções Parenterais. Atualmente, além das Soluçõe5
Parenterais, fabrica Bolsas para coleta e acondicionamento de sangue, soluções para



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de, São Paulo

aférese, soluções loftálmicas e renais; de 1968 a 1990 foi vereador na cidade de

Sertãozinho e Diretor Clínico daSantaiCasa, onde se destacou pelo intenso trabalho em

prol da instituição, aprimorando de maneira substancial seus padrões de qualidade e

atendimento. Entre 1976 e 1990 presidiu a Sermed, empresa de serviços médicos. Nos

últimos anos foi presidente do Conselho das empresas JP Indústria Farmacêutica S/A e

Oiidef indústria e Comércio de Aparelhos Hospitalares Ltda, que fabrica equipamentos

para neonatoiogia.

O Dr. Yussif, como era conhecido, faleceu dia 02 de

fevereiro de 2018, e deixa uma história de vida plena de realizações, como pai e avô,

esposo, médico, cidadão, homem público, empreendedor e principalmente como ser

humano.

REQUEREMOS na forma regimental, depois de

ouvido, o egrégio plenário, que a douta Mesa Diretora tome as medidas para

apresentar o respectivo projeto de lei, no prazo e moldes adequados.

Saia de sessões, 08 de fevereiro de 2018

ll ªl rr»
Mar 5 Igapa ªa

Verea
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Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo
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Nº EMENTA:
REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
— WAGNER ANTÓNIO PERTICARRARL

0000861

SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto

que os projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão d autoria,

exclusiva, da Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, & zº, do regimentraàda casar

Art. 116 — A iniciativa dos projetos de lei"; cabe a

qualquer Vereador, à Mesa, às Comisªes, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os ªos“ de

iniciativa exclusiva do Poder Executivo, ªnforme
determinação constante da Lei Orgâírªica do

(*

Município. ª
(..,) â

:$
9 29 Projeto de Lei que denomina logradouro público

ou próprio municipal será de autoria exclusiva da

Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última

Sessão Ordinária de cada mês, observando-se os

seguintes requisitos: (Parágrafo acrescentado pela

Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)M
EXPEDIENTE: ÁATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO ]



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em

vez de fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de requerimentos,
nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que
diz o artigo 116, nos seus incisos ! e ii.

I - os vereadores poderão indicar nomes de

logradouros públicos ou próprios municipais por
meio de requerimentos, os quais aprovados em

sessão da Câmara pela maioria simples passarão a

compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da

Mesa Diretora; (inciso acrescentado peia Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

li - o requerimento que vise a denominação de

logradouro público ou próprio municipal com nome

de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele

constar documento que comprove o óbito,

observando—se em todos os casos o disposto na LEI

Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de

dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-se a

designação do seguinte nome para logradouro:

- NOMEA SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Wagner Antonio Perticarrari

- DATA DO ÓBITO: 20.11.2016
— DATA DO NASCIMENTO: 11.03.1930

Justifica-se o requerimento: Wagner Antônio Perticarrari, pessoa de

origem simples, que chegou ainda na juventude em Ribeirão Preto, onde construiu sua
família. Foi comerciante em Ribeirão Preto, tornando—se, até os presente dias, uma
referência empresarial em nossa cidade e toda região.

Foi parte integrante da ACI, fez parte do departamento regional da ABRAC
(Associação Brasileira dos Concessionários Chevrolet). CX

EXPEDIENTE: Á
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
'

Estado de São Paulo

Faieceu, em 2016, depois de bastante tempo colaborando com o
crescimento em Ribeirão Preto. Bem por isso, sugerimos designação de logradouro

público com o nome acima indicado.

Atenciosamente,

EXPEDIENTE:
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Estado de São Paulo

REQUERIMENTO D E S P A C H O

Nº 600579 EMENTA:
REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO

- WANDA ALVES BAPTISTA,

SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina

que os projetos referentes a denominações de iogradouros públicos serão de autoria,

exciusiva, da Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, 5 29, do regimento da casa:

Art. 116 — A iniciativa dos projetos de lei cabe a

qualquer Vereador, à Mesa, às Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de

iniciativa echusiva do Poder Executivo, conforme

determinação constante da Lei Orgânica do

Município.

(...)

ê Zº Projeto de Lei que denomina Iogr um público

ou próprio municipal será de auto ia cIu ' da
f***“
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Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Pauio

Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última

Sessão Ordinária de cada mês, observando—se os

seguintes requisitos: (Parágrafo acrescentado pela

Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em

vez de fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de requerimentos,
nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que
diz o artigo 116, nos seus incisos I e Il.

] — os vereadores poderão indicar nomes de

logradouros públicos ou próprios municipais por
meio de requerimentos, os quais aprovados em

sessão da Câmara pela maioria simples passarão a

compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da

Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)
II - o requerimento que vise a denominação de

logradouro público ou próprio municipal com nome

de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele

constar documento que comprove o óbito,

observando—se em todos os casos o disposto na LEI

Nº 6454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (Inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de

dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer—se a

designação do seguinte nome para logradouro:

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Wanda Alves Baptista

- DATA 00 ÓBITO: 01.08.2013
— DATA DO NASCIMENTO: 14.02.1920

Justifica—se o requerimento: trata-se de figura de grande destaque para
Ribeirão Preto, eis que, formada na USP de São Paulo, foi uma das colabáakías e

EXPEDIENTE: /7/ATONº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO 2



Estado de São Paulo

pioneiras no Hospital da Ciínicas, e também na escola de Enfermagem da Universidade

de São Paulo em Ribeirão Preto, sendo, portanto, merecedora da homenagem. Eis,

então, a propositura.

Ribeirão Preto, 15 de feve

Vereador

EXPEDIENTE:
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